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Este Informativo, elaborado a partir de notas tomadas nas sessões de julgamentos, contém resumos não oficiais de 
decisões proferidas pelo Tribunal. A fidelidade dos resumos ao conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das 
metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após a sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça 
do Trabalho. 
 

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  II  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 
Notificação prévia para indicação de provas na audiência inaugural. Ausência de apresentação 
do rol de testemunhas. Indeferimento do pedido de produção de prova testemunhal na audiência 
de prosseguimento. Cerceamento de defesa. Não configuração. 
Não configura cerceamento de defesa o indeferimento do pedido de produção de prova testemunhal 
na audiência de prosseguimento, quando a parte, previamente notificada para indicar as provas que 
pretende produzir, comparece à audiência inaugural e não apresenta o rol de testemunhas. Embora, 
no processo do trabalho, não haja obrigação de a parte requerer o arrolamento de testemunhas (arts. 
825 e 845 da CLT), no caso, o fato de haver determinação judicial expressa no sentido de que o 
reclamado indicasse todas as provas que pretendia produzir no feito, quando da audiência inaugural, 
afastou a pretendida nulidade processual por cerceamento do direito de defesa. Sob esse 
fundamento, a SBDI-I, por maioria, conheceu dos embargos, por divergência jurisprudencial, 
vencidos os Ministros José Roberto Freire Pimenta, relator, Antonio José de Barros Levenhagen, 
Lelio Bentes Corrêa, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho e Delaíde Miranda Arantes, e, no mérito, 
por unanimidade, negou-lhes provimento, mantendo incólume a decisão turmária mediante a qual 
não se conheceu do recurso de revista do reclamado. TST-E-ED-RR-50200-44.2003.5.08.0006, 
SBDI-I, rel. Min. José Roberto Freire Pimenta, 15.12.2016 
 
Horas extras. Concessão de dois períodos de intervalo para café. Acréscimo ao final da jornada. 
Tempo à disposição do empregador. Aplicação da Súmula nº 118 do TST. 
Os dois intervalos de dez minutos cada, concedidos como pausa para café, não integram o intervalo 
intrajornada de uma hora e, sendo acrescidos ao final da jornada, configuram tempo à disposição do 
empregador. Incidência da Súmula nº 118 do TST. Na espécie, o empregado cumpria jornada de 
6:00h às 15:20h, de segunda a sexta, com uma hora de intervalo para almoço e duas pausas de dez 
minutos. Assim, a SBDI-I, por unanimidade, conheceu do recurso de embargos, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, deu-lhe provimento para restabelecer o acórdão do Regional, o qual 
manteve a sentença que reconheceu o direito ao cômputo dos dois intervalos para café na jornada de 
trabalho, sob o fundamento de que as pausas não previstas em lei representam tempo à disposição e 
devem ser acrescidas à jornada para serem consideradas na contagem das horas extras, a teor da 
Súmula n° 118 do TST. TST-E-ED-RR-2034-49.2012.5.15.0077, SBDI-I, rel. Min. Hugo Carlos 
Scheuermann, 2.2.2017 
 
Trabalho doméstico. Serviços prestados sob a égide da Lei nº 5.854/72. Labor três vezes por 
semana, durante quase três anos. Requisito da continuidade configurado. Vínculo de emprego 
reconhecido. 
Na hipótese em que o trabalho doméstico, regido pela Lei nº 5.854/72, foi prestado três vezes por 
semana por quase três anos, resta configurada a continuidade da prestação de serviços para efeito de 
reconhecimento do vínculo de emprego. Sob esse entendimento, a SBDI-I, por unanimidade, 
conheceu dos embargos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, negou-lhes 
provimento. Vencidos os Ministros Aloysio Corrêa da Veiga, Márcio Eurico Vitral Amaro, 
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Alexandre Agra Belmonte e Cláudio Mascarenhas Brandão. TST-E-RR-10933-98.2014.5.03.0077, 
SBDI-I, rel. Min. Hugo Carlos Scheuermann, 2.2.2017 
 
Justiça gratuita. Declaração de pobreza. Presunção relativa de veracidade não elidida pelo fato 
de o reclamante ter recebido verbas rescisórias e de indenização em decorrência de adesão a 
plano de demissão voluntária. 
O fato de o reclamante ter recebido quantia vultosa (R$ 1.358.507,65) decorrente de verbas 
rescisórias e de indenização oriunda de adesão a plano de demissão voluntária não é suficiente para 
elidir a presunção de veracidade da declaração de pobreza por ele firmada. Sob esse fundamento, a 
SBDI-I, maioria, conheceu dos embargos por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 304 da 
SBDI-I, e, no mérito, deu-lhes provimento para restabelecer a sentença que deferira os benefícios da 
justiça gratuita. Vencidos os Ministros João Oreste Dalazen, Renato de Lacerda Paiva e Alexandre 
Agra Belmonte. TST-ERR-11237-87.2014.5.18.0010, SBDI-I, rel. Min. Hugo Carlos Scheuermann, 
2.2.2017 
 

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  IIII  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 
Confissão ficta. Configuração. Comparecimento do advogado da reclamada após o encerramento 
da audiência. Orientação Jurisprudencial nº 245 da SBDI-I. 
Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 245 da SBDI-I, não existe expressa previsão legal de 
tolerância ao atraso no horário de comparecimento da parte na audiência, aplicando-se o parágrafo 
único do art. 815 da CLT apenas aos magistrados. Em alguns casos, porém, o TST tem relevado 
atrasos ínfimos das partes, desde que demonstrada a ausência de prejuízos, ou seja, desde que a 
parte compareça antes da prática de atos processuais relevantes e do encerramento da audiência. 
Todavia, no caso concreto, embora o atraso do advogado da reclamada tenha sido de apenas nove 
minutos, consta dos autos que, no momento do comparecimento, a audiência já estava encerrada e 
que a preposta, embora tenha chegado no horário, nenhuma informação útil pode prestar. Sob esses 
fundamentos, a SBDI-II, por unanimidade, negou provimento ao recurso ordinário, mantendo, 
portanto, a improcedência do corte rescisório por violação ao direito de defesa, bem como a pena de 
confissão ficta aplicada. TST-RO-10734-07.2013.5.01.0000, SBDI-II, rel. Min. Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, 13.12.2016 
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